
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.815.029 - RR 
(2019/0144742-2)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO : JOCELIA PEREIRA LIMA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PRESCRIÇÃO. MARCO INTERRUPTIVO. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 
619 DO CPP. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração são recurso com 
fundamentação vinculada, sendo imprescindível a 
demonstração de que a decisão embargada se mostrou 
ambígua, obscura, contraditória ou omissa, conforme 
disciplina o art. 619 do Código de Processo Penal. Podem 
ser admitidos, ainda, para correção de eventual erro 
material e, excepcionalmente, para alteração ou 
modificação do decisum embargado.

2. Esta Corte Superior, ao analisar a questão, 
posicionou-se de forma clara, adequada e suficiente ao 
concluir que, nos termos da jurisprudência desta Corte, o 
acórdão que apenas confirma a condenação não constitui 
marco interruptivo da prescrição. 

3. Mesmo após o advento do novo Código de Processo 
Civil, prevalece, no Superior Tribunal de Justiça, o 
entendimento de que "o julgador não é obrigado a rebater 
cada um dos argumentos aventados pela defesa ao 
proferir decisão no processo, bastando que pela 
motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas 
quais acolheu ou rejeitou as pretensões da parte" (AgRg 
no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
Quinta Turma, julgado em 25/4/2017, DJe 5/5/2017). 

4. Por meio dos aclaratórios, é nítida a pretensão da parte 
embargante em provocar o rejulgamento da causa, 
situação que, na inexistência das hipóteses previstas no 
art. 619 do CPP, não é compatível com o recurso 
protocolado. 

5. Embargos de declaração rejeitados.
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, rejeitar os embargos. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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